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CONGRESSO NACIONAL

EMENDA N¢ - CMMPV 1205/2023
(a MPV 1205/2023)

Acrescente-se art. 26-1 a Medida Provisdria, com a seguinte redagdo:

“Art. 26-1. As empresas habilitadas no regime de autopecas
ndo produzidas poderdo contar com incentivos fiscais adicionais a pesquisa,
desenvolvimento e inovagdo, mediante a comprovacdo da destinacdo de recursos
especificos para projetos nessas dreas, conforme regulamentacdo do Poder

Executivo federal.”

Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverdo ser devidamente renumerados

no momento da consolidagdo das emendas ao texto da proposi¢do pela Redagio Final.

JUSTIFICACAO

Esta emenda visa aprimorar o texto anterior, esclarecendo que os
incentivos sdo de natureza fiscal, o que proporciona maior clareza e coeréncia ao

texto.

Sala da comissdo, 22 de janeiro de 2024.

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD246254670800
..“E Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Junior Mano
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           Art. 26-1.
         
           As empresas habilitadas no regime de autopeças não produzidas poderão contar com incentivos fiscais adicionais à pesquisa, desenvolvimento e inovação, mediante a comprovação da destinação de recursos específicos para projetos nessas áreas, conforme regulamentação do Poder Executivo federal.
        
        
      
    
  
     
   
     
       Acrescente-se art. 26-1 à Medida Provisória, com a seguinte redação:
        “ Art. 26-1. As empresas habilitadas no regime de autopeças não produzidas poderão contar com incentivos fiscais adicionais à pesquisa, desenvolvimento e inovação, mediante a comprovação da destinação de recursos específicos para projetos nessas áreas, conforme regulamentação do Poder Executivo federal.”
       Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverão ser devidamente renumerados no momento da consolidação das emendas ao texto da proposição pela Redação Final.
    
  
   <p>Esta emenda visa aprimorar o texto anterior, esclarecendo que os incentivos são de natureza fiscal, o que proporciona maior clareza e coerência ao texto.</p><p><br></p><p><br></p>
   
  
   


